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AUMENTA MULTA POR 

NÃO CONTRATAÇÃO DE 

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA
 O Ministério da Previdência Social e da Fazenda 
publicaram a Portaria Interministerial MPS/MF nº 19 que, 
além de reajustar os valores dos benefícios pagos pela 
Previdência Social, reajustou também os valores das multas 
aplicáveis em caso de descumprimento da cota de pessoas 
com deficiência, para as empresas com 100 ou mais 
empregados.
 De acordo com a nova regra, o valor da multa 
passou a ser de R$ 1.812,87 por trabalhador que deixar de 
ser contratado, até o limite de R$ 181.284,63.
 Como se vê, os valores são expressivos e 
impactam no caixa das empresas que, como já é de 
conhecimento público, têm dificuldades em cumprir a cota 
legal. 
 O ar t igo  93 da Le i  8 .213/91,  obr iga as  
empresas com 100 ou mais empregados a contratar 
pessoas com deficiência em percentuais que variam de 2% 
a 5% do número total de empregados.
 A grande maioria das empresas não tem logrado 
êxito em atingir o número exigido pela legislação. E 
embora o Ministério do Trabalho e Emprego não tenha 
competência para fiscalizar e atuar com base em lei 
previdenciária, tem feito um intenso trabalho de fiscalização, 
lavrando os respectivos autos de infração quando a empresa 
não consegue cumprir a cota.
 No entanto, em muitos casos o Poder Judiciário 
tem anulado estas autuações quando a empresa consegue 
comprovar que realizou todos os esforços necessários 
para a contratação, mas que não obteve sucesso por razões 
alheias à sua vontade, como a ausência de pessoas com 
deficiência habilitadas no mercado.
 A fim de demonstrar sua boa-fé e tentar evitar 
autuações, recomendamos que as empresas mantenham 
um acervo com a documentação comprobatória dos 
esforços empreendidos na busca por profissionais com 
deficiência, tais como anúncios em jornais e sites, parcerias 
com empresas especializadas na contratação de portadores 
de deficiência, cartazes etc, e que leve estes documentos ao 
conhecimento do Ministério do Trabalho e Emprego por 
ocasião de eventual fiscalização.
 E, no caso de lavratura de autos de infração, a 
empresa não deve se eximir do seu direito de defesa, 
apresentando os recursos cabíveis. Se a autuação for 
mantida, a empresa deve socorrer-se do Poder Judiciário, a 
fim de buscar a anulação do ato administrativo.

NORMAS SEM DESONERAÇÃO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO GERAM 

DÚVIDAS EM EMPRESAS DE 

COMUNICAÇÃO, EDITORAS E 

GRÁFICAS, ENTRE OUTRAS
 Empresas jornalísticas, de radiodifusão (sonora e 
de imagens), editoras e gráficas ainda têm dúvidas se 
devem ou não, ser enquadradas nas normas que 
desoneram as folhas de pagamentos.

 Outros setores da economia como tecnologia da 
informação, agroindústria e construção civil também 
passam por situação semelhante.
 As  normas da  Le i  n º  12 .546/11  e  seus 
complementos, que tratam da desoneração da folha de 
pagamento de setores específicos da economia privada, 
ao prever a substituição da forma de apuração da 
contribuição previdenciária patronal que passou a incidir 
sobre a receita bruta das atividades e não mais sobre a folha 
de pagamento, ainda geram dúvidas em empresas de 
diversos setores.
 Um exemplo é a desoneração concedida às 
empresas jornalísticas, de radiodifusão (sonora e de 
imagens), editoras e gráficas, que deveriam desonerar as 
suas folhas a partir de 1º de janeiro de 2014.
 Elas questionam se devem ou não se submeter às 
referidas regras por conta da falta de clareza das normas 
que, da forma como foram editadas, acabaram criando 
situações contraditórias e gerando grande insegurança 
jurídica.
 Entre as dúvidas levantadas pelas empresas 
deste segmento destacamos:
 1) As empresas devem se enquadrar em razão da 
sua atividade ou pela indicação expressa em seu CNAE 
(Código Nacional de Atividade Econômica)?
 2) Tanto a atividade edição de livros quanto a de 
impressão de livros, contam com os seus CNAEs 
expressos em lei. Porém, a atividade impressão integrada 
de livros, não teve seu código mencionado. Assim, quem 
edita e imprime livros fica de fora da nova regra e apenas 
quem edita ou apenas imprime deve desonerar a sua folha?
 3)  Mui tas  empresas que se cons ideram 
jornalísticas não encontraram o seu CNAE de forma 
expressa na norma. Da mesma forma, empresas que 
tiveram o seu código incluído têm dúvidas se sua atividade 
foi realmente desonerada por se distanciarem das atividades 
“jornalísticas”.
 A forma mais conservadora de solucionar as 
questões é considerar a desoneração de todas as 
empresas que contaram com o CNAE expresso na norma, 
excluindo aquelas cujo código não foi contemplado. De 
outro lado, as empresas que entendem que a sua atividade 
foi efetivamente prevista, mas o código não foi relacionado 
de forma expressa, a fim de não assumir o risco de uma 
desoneração inadequada, resta buscar orientação jurídica 
especializada para a interpretação do caso concreto, pois a 
situação pode ser diferente para cada empresa.
 Alguns setores como o da agroindústr ia, 
construção civil e tecnologia da informação, entre outros, 
já contam com a norma relativa à desoneração em plena 
v igência,  mas ainda discutem se estão ou não 
contempladas na legislação em questão.
 Com a insegurança gerada pela mencionada 
legislação, a Receita Federal tem recebido consultas 
formais de contribuintes de diversas áreas questionando 
se devem ou não desonerar a sua folha.
 Por fim, destacamos que os contribuintes 
interessados poderão formalizar consulta por escrito junto 
a Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 A resposta da Receita, somada à consulta a 
profissionais especializados têm contribuído, para 
diminuir os riscos de questionamentos do Fisco e de 
autuações fiscais.
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SPED CONTÁBIL (ECD): 

LUCRO PRESUMIDO: 

OBRIGAÇÃO A PARTIR DE 2014
 A condição imposta pela legislação obriga quase 
que todas as empresas optantes do lucro presumido a 
apresentarem a Escrituração Contábil Digital (ECD), pois a 
margem de distribuição de lucros que não a obriga é bem 
pequena, o que na prática não remuneraria os sócios e 
acionistas das empresas adequadamente.
 Apenas a título de exemplo, vamos apresentar a 
seguir o cálculo da distribuição de lucros que não obrigaria a 
empresa a apresentar a ECD:
 Premissas:
 1) Empresa comercial;
 2) Faturamento anual de R$ 2.000.000,00;
 3) Optante pelo lucro presumido.
 Cálculo do lucro possível de distribuição sem 
obrigação de entrega da ECD:

 

 Com base no exemplo, caso a empresa distribua 
lucro em montante superior a R$ 41.400,00; ou 2,07% das 
receitas, será ela obrigada a apresentar a ECD. Observe 
que, no exemplo, não foi colocado o adicional do imposto de 
renda, pois o montante utilizado não gerou tal obrigação.
 Alguns desavisados podem até imaginar que se 
trata apenas de mais uma Obrigação Acessória e que em 
nada mudará as rotinas da empresa, representando apenas 
mais um custo para o negócio. Isso até é verdade, desde que 
a empresa siga efetivamente um protocolo de uma boa 
gestão empresarial, tendo todas as entradas e saídas de 
recursos com base em documentação hábil do ponto de vista 
tributário e com transparência nas informações.
 Acontece que, em negócios familiares ou de médio 
e pequeno porte é comum encontrarmos nas empresas 
práticas desassociadas do ideal.  Alguns exemplos:
 - Existência de mais de uma empresa no grupo, 
contudo tratando o caixa/banco como se fosse apenas uma 
empresa, assim recebendo e pagando despesas de uma 
empresa com recursos de outra e vice-versa;
 -  Movimentações pelo caixa da empresa 
desconexas com a realidade da movimentação diária e sem 
a existência de um boletim de caixa sustentado por 
documentos que suporte cada entrada e saída de recurso;
 - Pagamentos de contas pessoais dos sócios e 
acionistas pelas contas da empresa;
 - Pagamentos de custos e despesas sem o devido 
rigor em documentação de suporte, tais como: contratos de 
fornecimento, medições, notas fiscais, recibos, boletos, ted;
 - Distribuições antecipadas de lucros sem sequer ter 
a certeza razoável da existência de lucros no negócio e em 
muitos casos sem a devida deliberação societária, com o 
respeito à proporcionalidade e a regularidade no pagamento 
dos impostos.
 Frente a este novo cenário e com o objetivo de 
minimizar riscos de interpretações errôneas do fisco, estamos 

reiterando nossas recomendações no sentido de que:
 1. No caixa e contas bancárias da empresa 
transitem apenas entradas e saídas de recursos 
relacionados ao negócio;
 2. Todas as entradas de recursos e saídas de 
recursos estejam suportadas por documentos e informações 
válidas do ponto de vista contábil/tributário;
 3. Todas as distribuições de lucros sejam realizadas 
através de cheque/doc/ted para a conta corrente dos sócios 
ou acionistas, com base em lucros existentes, com a devida 
deliberação societária para sua distribuição e respeitando a 
proporcionalidade, quando exigida;
 4. Toda a movimentação em caixa tenha seu boletim 
de caixa e esteja suportada por documentos;
 5. Que os documentos e informações inerentes à 
contabilidade e aos aspectos tributários sejam mantidos em 
boa ordem, em condições adequadas e de fácil acesso.
 A aplicação imediata destas práticas não eliminará 
por completo o risco de interpretações equivocadas do fisco, 
mais sem sombra de dúvidas diminuirá esse risco a um nível 
aceitável. Já a não aplicação terá efetivamente um efeito 
inverso, potencializando o risco de fiscalizações e 
autuações.

DESENQUADRAMENTO DO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

PROCEDIMENTOS PERANTE 

A JUNTA COMERCIAL
 A Instrução Normativa DREI nº 18, de dezembro de 
2013, publicada no DOU de 06/12/2013, trata sobre os 
procedimentos no âmbito do Registro Mercantil (Junta 
Comercial) decorrentes do processo de inscrição, alteração, 
extinção, enquadramento e desenquadramento de 
empresários na condição de microempreendedores 
individuais (MEIs) e dá outras providências.
 No que se refere aos procedimentos relacionados 
ao desenquadramento da condição do MEI, o artigo 6º da 
Instrução Normativa DREI nº 18/2013 prevê que uma vez 
desenquadrado desta condição os atos de alteração e 
extinção continuarão a ser praticados pelo Portal do 
Empreendedor até à data anterior à data efeito do respectivo 
evento de desenquadramento, quando essa for data futura.
 A partir da data do efetivo desenquadramento, os 
atos de alteração e extinção do empresário, antes praticados 
pelo Portal do Empreendedor, passarão a ser protocolizados 
e arquivados diretamente na Junta Comercial, devendo, o 
primeiro ato, ser instruído com cópia do desenquadramento 
mediante comunicação do interessado ou de ofício.
 O empresário cuja inscrição foi gerada pelo Portal 
do Empreendedor deverá arquivar alteração na Junta 
Comercial promovendo a inclusão de dados não fornecidos 
no processo especial de registro, caso não o faça por 
intermédio de ato de alteração de dados ou de extinção.
 Nos casos de desequadramento, em razão dos 
motivos abaixo indicados, o empresário procederá 
arquivamento, na Junta Comercial, de documentos de 
formalização dos respectivos atos, como segue:

Descrição % Valor R$  Fórmula
- // -Receita Bruta

Lucro Presumido
Imposto incidentes:

PIS
Cofins
Contribuição Social
Imposto de Renda

Lucro Passível de 
distribuição sem 
obrigação do ECD

Percentual do lucro 
sobre as receitas

100
8,00

0,65%
3,00%
1,08%
1,20%

2,07%

2.000.000,00
160.000,00

-13.000,00
-60.000,00
-21.600,00

41.400,00

-24.000,00

(a * 8,00%)

(c = a * 0,65%)
(d = a * 3,00%)

(e = b * 12,00% * 9,00%)
(f = b * 8,00% * 15,00%)

(g = b - c - d - e - f)

(h = g / a)

375 - SIMEI - Desenquadramento 
do SIMEI por comunicação do 
contribuinte - Natureza jurídica vedada 

376 - SIMEI - Desenquadramento 
do SIMEI por comunicação do 
contribuinte - Atividade econômica vedada

378 - SIMEI - Desenquadramento 
do SIMEI por comunicação do 
contribuinte - Abertura de filial 

Protocolar   processo   de   
transformação   de empresário 
para outra natureza jurídica.

Protocolar  processo  
de  alteração   do  
objeto do empresário.

Protocolar   processo  
de abertura   de   filial 
do empresário.

Motivo do desenquadramento Providência na Junta Comercial
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 Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece normas e 
procedimentos para a apresentação da Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física referente ao 
exercício de 2014, ano-calendário de 2013, pela pessoa física 
residente no Brasil.

OBRIGATORIEDADE 

DE APRESENTAÇÃO
 Art. 2º Está obrigada a apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual referente ao exercício de 2014, a pessoa física 
residente no Brasil que, no ano-calendário de 2013:
 I - recebeu rendimentos tributáveis, sujeitos ao 
ajuste na declaração, cuja soma foi superior a R$ 25.661,70 
(vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais e setenta 
centavos);
 II - recebeu rendimentos isentos, não tributáveis ou 
tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi superior a R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais);
 III - obteve, em qualquer mês, ganho de capital na 
alienação de bens ou direitos, sujeito à incidência do imposto, 
ou realizou operações em bolsas de valores, de mercadorias, 
de futuros e assemelhadas;
 IV - relativamente à atividade rural:
 a) obteve receita bruta em valor superior a R$ 
128.308,50 (cento e vinte e oito mil, trezentos e oito reais e 
cinquenta centavos);
 b) pretenda compensar, no ano-calendário de 2013 ou 
posteriores, prejuízos de anos-calendário anteriores ou do 
próprio ano calendário de 2013;
 V - teve, em 31 de dezembro, a posse ou a 
propriedade de bens ou direitos, inclusive terra nua, de valor 
total superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
 VI - passou à condição de residente no Brasil em 
qualquer mês e nesta condição encontrava-se em 31 de 
dezembro; ou
 VII- optou pela isenção do Imposto sobre a Renda 
incidente sobre o ganho de capital auferido na venda de 
imóveis residenciais, cujo produto da venda seja aplicado na 
aquisição de imóveis residenciais localizados no País, no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato 
de venda, nos termos do art. 39 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005.
 § 1º Fica dispensada de apresentar a Declaração de 
Ajuste Anual, a pessoa física que se enquadrar:
 I - apenas na hipótese prevista no inciso V do caput 
e que, na constância da sociedade conjugal ou da união 
estável, os bens comuns tenham sido declarados pelo outro 
cônjuge ou companheiro, desde que o valor total dos seus bens 
privativos não exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); e
 II - em pelo menos uma das hipóteses previstas nos 
incisos I a VII do caput, caso conste como dependente em 
Declaração de Ajuste Anual apresentada por outra pessoa 
física, na qual tenham sido informados seus rendimentos, bens 
e direitos, caso os possua.
 § 2º A pessoa física, ainda que desobrigada, pode 
apresentar a Declaração de Ajuste Anual, desde que não tenha 
constado em outra declaração como dependente.

OPÇÃO PELO 

DESCONTO SIMPLIFICADO
 Art. 3º A pessoa física pode optar pelo desconto 
simplificado, observado o disposto nesta Instrução Normativa.
 § 1º A opção pelo desconto simplificado implica a 
substituição de todas as deduções admitidas na legislação 
tributária, correspondente à dedução de 20% (vinte por cento) 
do valor dos rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste 

Anual, limitado a R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e 
sete reais e dois centavos).
 § 2º É vedada a opção pelo desconto simplificado na 
hipótese de o contribuinte pretender compensar prejuízo da 
atividade rural ou imposto pago no exterior.
 § 3º O valor utilizado a título de desconto simplificado, 
de que trata o § 1º, não justifica variação patrimonial, sendo 
considerado rendimento consumido.

PRAZO E DOS MEIOS DISPONÍVEIS 

PARA A APRESENTAÇÃO
 Art. 7º A Declaração de Ajuste Anual deve ser 
apresentada no período de 6 de março a 30 de abril de 2014, 
pela Internet, mediante a utilização do programa de 
transmissão Receitanet, disponível no sítio da RFB, no 
endereço referido no inciso I do caput do art. 4º ou pelo m-IRPF 
de que trata o inciso II do art. 4º, observado o disposto no art. 5º.
 § 1º O serviço de recepção da Declaração de Ajuste 
Anual de que trata o caput será interrompido às 23h59min59s 
(vinte e três horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e 
nove segundos), horário de Brasília, do último dia do prazo 
estabelecido no caput.
 § 2º A comprovação da apresentação da Declaração 
de Ajuste Anual é feita por meio de recibo gravado depois da 
transmissão, em disco rígido de computador, em mídia 
removível ou no dispositivo móvel que contenha a declaração 
transmitida, cuja impressão fica a cargo do contribuinte e deve 
ser feita mediante a utilização do PGD de que trata o inciso I do 
caput do art. 4º.
 § 3º Deve transmitir a Declaração de Ajuste Anual, com 
a utilização de certificado digital, o contribuinte que se 
enquadrou, no ano-calendário de 2013, em pelo menos uma 
das seguintes situações:
 I - recebeu rendimentos:
 a) tributáveis sujeitos ao ajuste anual, cuja soma foi 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
 b) isentos e não tributáveis, cuja soma foi superior a 
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais);
 c) tributados exclusivamente na fonte, cuja soma foi 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); ou
 II - realizou pagamentos de rendimentos a pessoas 
jurídicas, quando constituam dedução na declaração, ou a 
pessoas físicas, quando constituam, ou não, dedução na 
declaração, cuja soma foi superior a R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), em cada caso ou no total.
 § 4º A Declaração de Ajuste Anual relativa a espólio, 
independentemente de ser inicial ou intermediária, ou a 
Declaração Final de Espólio, que se enquadre nas hipóteses 
previstas no § 3º deve ser apresentada, em mídia removível, 
em uma unidade da RFB, durante o seu horário de expediente, 
sem a necessidade de utilização de certificado digital.
 § 5º O disposto nos §§ 3º e 4º não se aplica à 
Declaração de Ajuste Anual elaborada com o uso do m-IRPF.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA 

OU POR NÃO APRESENTAÇÃO
 Art. 10. A entrega da Declaração de Ajuste Anual 
depois do prazo de que trata o caput do art. 7º, ou a sua não 
apresentação, se obrigatória, sujeita o contribuinte à multa de 
1% (um por cento) ao mês-calendário ou fração de atraso, 
calculada sobre o total do imposto devido nela apurado, ainda 
que integralmente pago.
 § 1º A multa a que se refere este artigo é objeto de 
lançamento de ofício e tem:
 I - como valor mínimo R$ 165,74 (cento e sessenta 
e cinco reais e setenta e quatro centavos) e como valor máximo 
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retificadora ou o acesso ao sítio da RFB, na Internet, opção 
"Extrato da DIRPF", no endereço referido no inciso I do caput do 
art. 4º.
 § 2º O pagamento integral do imposto, ou de suas 
quotas, e de seus respectivos acréscimos legais pode ser 
efetuado mediante:
 I - transferência eletrônica de fundos por meio de 
sistemas eletrônicos das instituições financeiras autorizadas 
pela RFB a operar com essa modalidade de arrecadação;
 II - Documento de Arrecadação de Receitas 
Federais (Darf), em qualquer agência bancária integrante da 
rede arrecadadora de receitas federais, no caso de pagamento 
efetuado no Brasil; ou
 III - débito automático em conta-corrente bancária.
 § 3º O débito automático em conta-corrente bancária 
de que trata o inciso III do § 2º:
 I - é permitido somente para Declaração de Ajuste 
Anual original ou retificadora apresentada:
 a) até 31 de março de 2014, para a quota única ou a 
partir da 1ª (primeira) quota;
 b) entre 1º de abril e o último dia do prazo de que trata o 
caput do art. 7º, a partir da 2ª (segunda) quota;
 II - é autorizado mediante a indicação dessa opção 
no PGD ou no m-IRPF de que tratam, respectivamente, os 
incisos I e II do caput do art. 4º, e formalizado no recibo de 
entrega da Declaração de Ajuste Anual;
 III - é automaticamente cancelado na hipótese de:
 a) apresentação de Declaração de Ajuste Anual 
retificadora depois do prazo de que trata o caput do art. 7º;
 b) envio de informações bancárias com dados 
inexatos;
 c) o número de inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF) informado na Declaração de Ajuste Anual ser 
diferente daquele vinculado à conta-corrente bancária; ou
 d) os dados bancários informados na Declaração de 
Ajuste Anual referirem-se à conta-corrente do tipo não solidária;
 IV - está sujeito a estorno, a pedido da pessoa física 
titular da conta-corrente, caso fique comprovada a existência 
de dolo, fraude ou simulação;
 V - pode ser incluído, cancelado ou modificado, 
depois da apresentação da Declaração de Ajuste Anual, 
mediante o acesso ao sítio da RFB, na Internet, opção "Extrato 
da DIRPF", no endereço referido no inciso I do caput do art. 4º:
 a) até as 23h59min59s (vinte e três horas, cinquenta e 
nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de 
Brasília, do dia 14 de cada mês, produzindo efeitos no próprio 
mês;
 b) depois do prazo de que trata a alínea "a", 
produzindo efeitos no mês seguinte.
 § 4º A Coordenação-Geral de Arrecadação e 
Cobrança (Codac) pode editar normas complementares 
necessárias à regulamentação do pagamento por intermédio 
de débito automático em conta corrente bancária de que trata o 
inciso III do § 2º.
 § 5º No caso de pessoa física que receba rendimentos 
do trabalho assalariado de autarquias ou repartições do 
Governo brasileiro situadas no exterior, o pagamento integral 
do imposto, ou de suas quotas, e de seus respectivos 
acréscimos legais, pode ser efetuado, além das formas 
previstas no § 2º, mediante remessa de ordem de pagamento 
com todos os dados exigidos no Darf, no respectivo valor em 
reais ou em moeda estrangeira, a favor da RFB, por meio do 
Banco do Brasil S.A., Gerência Regional de Apoio ao Comércio 
Exterior - Brasília-DF (Gecex - Brasília-DF), prefixo 1608-X.
 § 6º O imposto que resultar em valor inferior a R$ 10,00 
(dez reais) deve ser adicionado ao imposto correspondente a 
exercícios subsequentes, até que seu total seja igual ou 
superior ao referido valor, quando, então, deve ser pago ou 
recolhido no prazo estabelecido na legislação para este último 
exercício.

20% (vinte por cento) do Imposto sobre a Renda devido;
 II - por termo inicial, o 1º (primeiro) dia subsequente 
ao término do período fixado para a entrega da Declaração de 
Ajuste Anual e, por termo final, o mês da entrega ou, no caso de 
não apresentação, do lançamento de ofício.
 § 2º No caso de declarações com direito a restituição, a 
multa por atraso na entrega não paga dentro do vencimento 
estabelecido na notificação de lançamento emitida pelo PGD 
ou m-IRPF de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do 
caput do art. 4º, com os respectivos acréscimos legais 
decorrentes do não pagamento, será deduzida do valor do 
imposto a ser restituído.
 § 3º A multa mínima aplica-se inclusive no caso de 
Declaração de Ajuste Anual da qual não resulte imposto devido.

DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS 

E DÍVIDAS E ÔNUS REAIS
 Art. 11. A pessoa física sujeita à apresentação da 
Declaração de Ajuste Anual deve relacionar nesta os bens e 
direitos que, no Brasil ou no exterior, constituam, em 31 de 
dezembro de 2012 e de 2013, seu patrimônio e o de seus 
dependentes relacionados na declaração, bem como os bens e 
direitos adquiridos e alienados no decorrer do ano-calendário 
de 2013.
 § 1º Devem também ser informados as dívidas e os 
ônus reais existentes em 31 de dezembro de 2012 e de 2013, 
do declarante e de seus dependentes relacionados na 
Declaração de Ajuste Anual, bem como os constituídos e os 
extintos no decorrer do ano-calendário de 2013.
 § 2º Fica dispensada, em relação a valores existentes 
em 31 de dezembro de 2013, a inclusão de:
 I - saldos de contas correntes bancárias e demais 
aplicações financeiras, cujo valor unitário não exceda a R$ 
140,00 (cento e quarenta reais);
 II - bens móveis, exceto veículos automotores, 
embarcações e aeronaves, bem como os direitos, cujo valor 
unitário de aquisição seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais);
 III - conjunto de ações e quotas de uma mesma 
empresa, negociadas ou não em bolsa de valores, bem como 
ouro, ativo financeiro, cujo valor de constituição ou de aquisição 
seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais);
 IV - dívidas e ônus reais, cujo valor seja igual ou 
inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

PAGAMENTO DO IMPOSTO
 Art. 12. O saldo do imposto pode ser pago em até 8 
(oito) quotas, mensais e sucessivas, observado o seguinte:
 I - nenhuma quota deve ser inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais);
 II - o imposto de valor inferior a R$ 100,00 (cem 
reais) deve ser pago em quota única;
 III - a 1ª (primeira) quota ou quota única deve ser 
paga até o último dia do prazo de que trata o caput do art. 7º;
 IV - as demais quotas devem ser pagas até o último 
dia útil de cada mês, acrescidas de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic), acumulada mensalmente, calculados a partir da data 
prevista para a apresentação da Declaração de Ajuste Anual 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no 
mês do pagamento.
 § 1º É facultado ao contribuinte:
 I - antecipar, total ou parcialmente, o pagamento do 
imposto ou das quotas, não sendo necessário, nesse caso, 
apresentar Declaração de Ajuste Anual retificadora com a nova 
opção de pagamento;
 II - ampliar o número de quotas do imposto 
inicialmente previsto na Declaração de Ajuste Anual, até a data 
de vencimento da última quota pretendida, observado o 
disposto no caput, mediante a apresentação de declaração 
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AGENDA DE OBRIGAÇÕES

Obrigações da EmpresaDia

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)

FGTS
CAGED

SIMPLES NACIONAL

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 03/2014
GPS (Empresa) - Competência 03/2014
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EMPREGADOS

IPI - Competência 03/2014 - 2402.20.00

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 02/2014
03/2014GPS (Facultativos, etc...) - Competência 

IPI (Mensal)
PIS
COFINS

DCTF - Competência 02/2014

04/04

07/04

10/04

15/04

17/04

22/04

23/04

25/04

30/04

INFORMATIVO - ABRIL / 2014

Valor 

R$ 35,00

R$  24,66

Limite Faixa

Até R$ 682,50

Superior a R$ 682,50 e igual ou inferior a R$ 1.025,81

08%

09%

11%

Até 1.317,07

de 1.317,08 até 2.195,12 

de 2.195,13 até 4.390,24 (Teto máximo, contribuição de R$ 482,92)

R$ 1.151,06

R$ 1.151,07 até

R$ 1.918,61

R$ 1.918,62

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.151,06
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 920,85.

O valor da parcela será de R$ 1.304,63 invariavelmente.

Até 1.787,77

De 1.787,78 até 2.679,29

De 2.679,30 até 3.572,43

De 3.572,44 até 4.463,81

Acima de 4.463,81

Dedução de dependente:

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

R$     0,00

R$ 134,08

R$ 335,03

R$ 602,96

R$ 826,15

R$ 179,71

SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

FACULTATIVO

VALOR MÍNIMO por contribuição

VALOR MÍNIMO por idade

VALOR MÁXIMO

 SALÁRIO BASE

R$    724,00

R$    724,00

R$ 4.390,24

20%

11%

20%

CONTRIBUIÇÃO

R$   144,80

R$    79,64

R$ 878,04

TABELA DE CONTRIBUIÇÕES PARA O INSS (APOSENTADORIA)
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SIMPLES NACIONAL - PERCENTUAIS APLICADOS

Ref.: LC nº 123/2006, alterada pela LC nº 139/2011, efeitos 01/12/2013

R$ % % % % %
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 S
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.

4,00 

5,47 

6,84 

7,54 

7,60 

8,28 

8,36 

8,45 

9,03 

9,12 

9,95 

10,04 

10,13 

10,23 

10,32 

11,23 

11,32 

11,42 

11,51 

11,61 

4,50 

5,97 

7,34 

8,04 

8,10 

8,78 

8,86 

8,95 

9,53 

9,62 

10,45 

10,54 

10,63 

10,73 

10,82 

11,73 

11,82 

11,92 

12,01 

12,11 

6,00 

8,21 

10,26 

11,31 

11,40 

12,42 

12,54 

12,68 

13,55 

13,68 

14,93 

15,06 

15,20 

15,35 

15,48 

16,85 

16,98 

17,13 

17,27 

17,42 

4,50

6,54 

7,70 

8,49 

8,97 

9,78 

10,26 

10,76 

11,51 

12,00 

12,80 

13,25 

13,70 

14,15 

14,60 

15,05 

15,50 

15,95 

16,40 

16,85 

Até 180.000,00

180.000,01 a 360.000,00

360.000,01 a 540.000,00

540.000,01 a 720.000,00

720.000,01 a 900.000,00

0.900.000,01 a 1.080.000,00

1.080.000,01 a 1.260.000,00

1.260.000,01 a 1.440.000,00

1.440.000,01 a 1.620.000,00

1.620.000,01 a 1.800.000,00

1.800.000,01 a 1.980.000,00

1.980.000,01 a 2.160.000,00

2.160.000,01 a 2.340.000,00

2.340.000,01 a 2.520.000,00

2.520.000,01 a 2.700.000,00

2.700.000,01 a 2.880.000,00

2.880.000,01 a 3.060.000,00

3.060.000,01 a 3.240.000,00

3.240.000,01 a 3.420.000,00

3.420.000,01 a 3.600.000,00

SERVIÇOS DE TERAPIA 

OCUPACIONAL, FISIOTERAPIA, 

FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA

NO LUCRO PRESUMIDO
 SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 30/12/2013 
(DOU DE 29/01/2014)
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa 
Jurídica (IRPJ).
 Ementa: LUCRO PRESUMIDO. SERVIÇOS DE 
T E R A P I A  O C U PA C I O N A L ,  F I S I O T E R A P I A , 
FONOAUDIOLOGIA E PSICOLOGIA. PERCENTUAL.
 Desde 1º de janeiro de 2009, para efeito de 
determinação da base de cálculo do IRPJ devido pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido, 
aplica-se sobre a receita bruta decorrente da prestação de 
serv iços de terapia ocupacional ,  f is io terapia e 
fonoaudiologia o percentual de 8% (oito por cento), desde 
que a prestadora desses serviços seja organizada sob a 
forma de sociedade empresária (de direito e de fato) e 
atenda às normas da Anvisa. Em relação à atividade de 
psicologia, aplica-se o percentual de 32% (trinta e dois por 
cento) sobre a receita bruta correspondente.
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 
15, caput, § 1º, inciso III, alínea "a", e § 2º; Lei nº 9.430, de 
1996, art. 25, I; Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil), art. 966 
e 982; Lei nº 11.727, de 2008, arts. 29 e 41, VI; IN RFB nº 
1.234, de 2012, arts. 30, 31 e 38, II; ADI SRF nº 18, de 2003; 
Soluções de Divergência Cosit nº 11, de 2012, e nº 14, de 
2013; Resolução RDC Anvisa nº 50, de 2002.
 Salientamos entretanto, que a pessoa jurídica com 
receita proveniente da prestação de serviços de terapia 
ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia que não atender 
os requisitos da Anvisa, ou que seja constituída como 
sociedade simples, deverá utilizar a presunção de 32% para 
obter a base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
 Por fim, destacamos que os contribuintes 
interessados poderão formalizar consulta por escrito junto a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil devendo ser 
observadas as regras previstas na Instrução Normativa RFB 
nº 1396, de 16 de setembro de 2013.


